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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 169/2019 – (PMRC) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: NEW COMPANY 
LICITAÇÕES EIRELI - CNPJ/MF: 
32.387.337/0001-90 
OBJETO: A possível aquisição de kit’s 
alimentação em atendimento a Politica 
Nacional de Assistência Social com o programa 
Benefícios Eventuais que tem caráter 
suplementar e provisório e são prestados aos 
cidadãos e às famílias em situação de risco 
social residentes no município de Ribeirão 
Claro - PR. 
VALOR: R$ 90.219,00 (noventa mil, duzentos 
e dezenove reais). 
VIGÊNCIA: 12 de novembro de 2019 a 25 de 
agosto de 2020. 

Ribeirão Claro, 11 de novembro de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2019 – 
(PMRC) 

(SUPRESSÃO DE VALORES) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 81/2019 –  

REGISTR DE PREÇOS (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO – PARANÁ - CNPJ/MF: 
75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: NEW COMPANY 
LICITAÇÕES EIRELI - CNPJ/MF: 
32.387.337/0001-90 
OBJETO: A possível aquisição de kit’s 
alimentação em atendimento a Politica 
Nacional de Assistência Social com o programa 
Benefícios Eventuais que tem caráter 
suplementar e provisório e são prestados aos 
cidadãos e às famílias em situação de risco 
social residentes no município de Ribeirão 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Cristiane Regina Sasdelli Amadeu 
Diagramadora responsável pela edição, publicação e 
assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

LICITAÇÃO E CONTRATOS - PMRC 
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Claro - PR. 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 609,00 (seiscentos e 
nove reais). 

Ribeirão Claro, 11 de novembro de 2019. 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 
AVISO 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2019 

(PMRC/SEMEC) 
 

O MUNICÍPIO DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
torna público que estará recebendo proposta 
de preços, a título de orçamento, de empresas 
especializadas, compreendendo como objeto a 
aquisição de material didático e pedagógico 
para atender professores municipais e 
alunos da Educação Infantil e Fundamental, 
compreendendo Maternal II, Maternal III, Pré 
I, Pré II e 1º, 2º, 3º, 4º e 5º anos (do regime de 
nove anos do Ensino Fundamental) bem 
como assessoria e capacitação pedagógica 
para os professores e gestores da 
Educação Infantil e Ensino Fundamental da 
rede pública municipal de ensino, para os 
quatro bimestres do ano letivo de 2020. 

Para obtenção de maiores 
informações é necessário que o interessado 
dirija-se à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sito à Rua Coronel Emílio Gomes, nº 
522, bairro Centro, nesta cidade de Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná. 

O envelope contendo o 
orçamento terá de ser protocolado até às 
16h30min do dia 18 de novembro de 2019, 
no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, sito à Rua Coronel Emílio 
Gomes, nº 731, bairro Centro, em Ribeirão 
Claro, Estado do Paraná. 

O orçamento poderá ser 
encaminhado também para o e-mail: 
educacao@ribeiraoclaro.pr.gov.br e para 
maiores esclarecimentos poderá ser feito 
contato pelos telefones (43)3536-2107 ou 
(43)3536-1297. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 12 de novembro de 2019. 

 
 

Maria Cristina da Silva Néia 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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LEI Nº 1403/2019 

De conformidade com o Artigo 165, Inciso II da Constituição Federal, dispõe 

sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do Município de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, para elaboração da Lei Orçamentária para Exercício 

Financeiro de 2020, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, MÁRIO AUGUSTO 

PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam estabelecidas nos termos desta Lei, as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

GERAIS para a elaboração do Orçamento do Município de Ribeirão Claro, relativo ao Exercício 

Financeiro de 2020 (dois mil e vinte), de conformidade com a Constituição Federal, Lei Complementar 

nº 4.320, de 1964, Lei Complementar 101, de 2000 e Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º As Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 compreendem: 

I - as metas fiscais; 

II - as prioridades e metas da administração pública municipal; 

III - a estrutura e organização do orçamento; 

IV - as diretrizes para elaboração e a execução dos orçamentos do município e suas 

alterações; 

V - as disposições sobre dívida pública municipal; 

VI - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais; 

VII - as disposições sobre alteração na legislação tributária municipal; e 

VIII - as disposições gerais. 

I – DAS METAS FISCAIS 
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LEI Nº 1403/2019 

Art. 3º As metas fiscais de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº101/2000, a 

denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF estão identificadas no Demonstrativo I desta Lei.  

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 4º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 

2020 são aquelas definidas e demonstradas no Anexo II desta Lei. 

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2020 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo II desta Lei, não se 

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2020, o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras estabelecidas nesta Lei e identificadas no Anexo 

II, a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das 

contas públicas. 

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 5º O orçamento para o exercício financeiro de 2020 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto, e será estruturado em conformidade 

com a Estrutura Organizacional da Prefeitura. 

Art. 6º A Lei Orçamentária para 2020 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma 

das Unidades Gestoras, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, 

atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, far-se-á, no mínimo, por elementos, tudo 

em conformidade com a legislação em vigor. 

§ 1º - O Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto que acompanha o 

Orçamento Geral do Município evidenciará suas receitas e despesas conforme disposto no caput 

deste artigo. 

§ 2º - Para efeito desta Lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por 

Unidade Gestora Descentralizadas, as Entidades com Orçamento e Contabilidade próprios. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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                                                     LEI Nº 1403/2019 

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 7O Os Orçamentos para o exercício de 2020 obedecerão entre outros, ao princípio da 

transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Executivo e 

Legislativo, e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (arts. 1º, § 1º, 4º, I, “a” e 48 da LRF). 

Art. 8º Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2020 deverão 

observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do 

período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos 

últimos três exercícios (art. 12 da LRF). 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 

Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara Municipal, os 

estudos e as estimativas de receitas para o exercício subseqüente, inclusive da Receita Corrente 

Líquida, e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

Art. 9º Se a receita estimada para 2020, comprovadamente, não atender ao disposto no 

artigo anterior, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou 

solicitar do Executivo Municipal a sua alteração, se for o caso, e a consequente adequação do 

orçamento da despesa. 

Art. 10º Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 

afetar o cumprimento das metas de resultados primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, 

de forma proporcional às suas dotações e observada a fonte de recursos, adotarão o mecanismo da 

limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as seguintes 

dotações abaixo (art. 9º da LRF): 

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

III - dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes, 

obras, serviços públicos e agricultura; e 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas 

atividades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação 

para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 

considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em 

cada fonte de recursos. 

Art. 11 O orçamento para o exercício de 2020 destinará recursos para Reserva de 

Contingência à razão de 0,7% (zero vírgula sete por cento) da Receita Corrente Líquida prevista para 

o mesmo exercício (art. 5º, II da LRF). 

Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, podendo seu 

saldo ser utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares (art. 5º, 

III, “b” da LRF). 

Art. 12 Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

Art. 13 O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronograma de execução mensal para suas Unidades Gestoras (art. 8º da LRF) 

Art. 14 Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2020 com dotações 

vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, 

alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e utilizados a qualquer título, se 

ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado 

ou garantido (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 

§ 1º - A apuração do excesso de arrecadação de que trata o art. 43, § 3º da Lei 

4.320/1964 será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais conforme exigência contida nos arts. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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§ 2º - Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão 

com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que o controle da execução 

observe o disposto no caput deste artigo (art. 8º, parágrafo único e 50, I da LRF). 

Art. 15 A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2020, constante do 

Anexo de Metas Fiscais – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita desta Lei, não será 

considerada para efeito de cálculo do orçamento da despesa (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

Art. 16 A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente àquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 

autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverão prestar contas dos recursos recebidos. (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).                                                

Art. 17 Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 

irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2020, em cada evento, 

não exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei 8.666/1993, 

devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

Art. 18 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados ao Poder Legislativo, até o limite do inciso I, artigo 29-

A da Constituição Federal, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, sob forma de duodécimos, 

em atenção ao que dispõe a própria Constituição em seu artigo 29-A, § 2º. 

Art. 19 O Poder Executivo poderá participar de consórcios com outros municípios, para 

desenvolvimento de ações de interesse comum. 

Art. 20 As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com 

recursos de transferências voluntárias e operações de crédito (art. 45 da LRF). 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Art. 21 Custeio de Despesas de competência de outros entes da Federação só serão 

assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e 

previstos na lei orçamentária, desde que atendam situações de envolvam claramente o atendimento 

de interesses locais (art. 62 da LRF). 

Art. 22 A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a 

preços correntes. 

Art. 23 A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de  

que trata a Portaria STN nº163/2001 e Instrução Técnica nº20/2003 do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

Art. 24 Fica o Poder Executivo no curso da execução orçamentária de 2020, autorizado a 

abrir a cada uma das Unidades Gestoras, créditos adicionais até o limite de 20% (vinte por cento) da 

despesa total fixada por esta Lei. 

Art. 25 Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o 

artigo 24: 

I - transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, recursos orçamentários de 

uma mesma categoria de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 

II - entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada projeto ou atividade 

para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos; 

III - realizar abertura de créditos suplementares provenientes de excesso de arrecadação, 

quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a 

realizada for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do 

art.43, inciso II da Lei Federal nº4320/64, e; 
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LEI Nº 1403/2019 

IV - realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro 

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei Federal 

nº4320/64. 

Art. 26 Fica o poder executivo autorizado, a transpor, remanejar ou transferir, total ou 

parcialmente recursos orçamentários de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 

para outro, constantes da Lei Orçamentária Anual, inciso VI, art.167 da Constituição Federal. 

Art. 27 Os recursos oriundos de convênios não previstos no orçamento da Receita, ou o 

seu excesso, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal como fonte de 

recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de projetos, atividades ou 

operações especiais. 

Art. 28 Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício de 2020, poderão ser incorporados ao orçamento do exercício de 2021, por ato do Chefe do 

Poder Executivo no exato limite de seus saldos, § 2º do art.167 da Constituição Federal. 

Art. 29 A Lei Orçamentária poderá conter autorização para atualização monetária do 

orçamento.  

Art. 30 Durante a execução orçamentária de 2020, o Executivo Municipal, autorizado por 

lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades 

gestoras na forma de crédito especial (art. 167, I da Constituição Federal).                             

Art. 31 Os programas priorizados por esta lei e contemplados na Lei Orçamentária de 

2020 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas 

físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e” da LRF). 

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 32 A Lei Orçamentária de 2020 poderá conter autorização para contratação de 

Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital ou ainda Operação de Crédito por 

Antecipação da Receita, observado o limite de endividamento apurado até o segundo mês  
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imediatamente anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida nos artigos 30, 31 

e 32 da LRF. 

Art. 33 A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei 

específica de acordo com o artigo 32, I da LRF. 

Art. 34 Ultrapassado o limite de endividamento definido no art. 32 desta Lei, enquanto 

perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de 

empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no art. 10 desta Lei (art. 31, § 1º, II da 

LRF). 

VI – DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 35 O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 

2020: 

I - Criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções públicas; 

II - Realizar a revisão geral anual na forma do disposto no Inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal, dos vencimentos dos servidores municipais, dos proventos de aposentadoria e 

pensão, de acordo com a variação do INPC no período de janeiro a dezembro de 2019, ou de outro 

índice que vier a substituí-lo; 

III - Implementar plano de cargos, carreira e salários para os servidores municipais; 

IV - Aumentar o vencimento básico de empregos visando à adequação de valor; 

V - Criar e conceder vantagens aos servidores municipais; 

VI - Reajustar os vencimentos de todos os servidores municipais ou de categorias 

específicas, em índice superior ao da revisão geral anual. 

VII - Alterar estrutura de carreiras, readequando valores, criando ou extinguindo 

vantagens. 
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§ 1º - O Executivo e o Legislativo Municipal poderão realizar em 2020, concurso público 

para admissão de pessoal, onde comprovadamente existam vagas, bem como efetuar a contratação 

de pessoal cujo certame tenha sido homologado anterior à sanção desta Lei, observado em qualquer 

caso o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante à geração de despesa: 

§ 2º - A provisão de que trata o parágrafo 1º, não implica em execução obrigatória, 

devendo ser observado a disponibilidade financeiro-orçamentária. 

§ 3º - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na 

Lei Orçamentária Anual, conforme disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal. 

§ 4º - A criação e concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

inclusive reajustes, implementação de plano de cargos, carreira e salários, bem como a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, e a contratação de pessoal efetivo 

ou temporário, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos 

desde que observados os limites com gastos de pessoal estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei 

Complementar nº 101. 

§ 5º - Além dos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o aumento dos 

gastos com pessoal somente poderão ser feitos, se houver prévia dotação orçamentária suficiente 

para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme 

estabelece o parágrafo 1º, I, do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 36 Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 

realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal  

excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

Art. 37 O Executivo e o Legislativo Municipal adotarão as seguintes medidas para reduzir 

as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da 

LRF). 
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I – redução em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas com cargos em 

comissão e funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 

Art. 38 Para efeito desta Lei e registros contábeis entende-se como terceirização de mão 

de obra, a substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão de obra 

cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 

da Administração Municipal de Ribeirão Claro, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública 

Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 

propriedade da administração municipal. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão de obra envolver também fornecimento 

de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não 

caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa 

que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

MUNICIPAL 

Art. 39 O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Municipal projeto de lei 

dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma a corrigir distorções; 

II - revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça 

fiscal;                                  

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos serviços 

prestados e ao exercício do poder de polícia do Município; 

IV - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimentos de 

valorização do mercado imobiliário; e 
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V - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e arrecadação 

de tributos. 

Art. 40 O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício 

fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e 

renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses 

benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem objetos de estudos do 

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes 

(art. 14 da LRF). 

Art. 41 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 

para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 

em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14, § 3º, da LRF). 

Art. 42 O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 

tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 

medidas de compensação (art. 14, § 2º, da LRF). 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43 O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até 30 

(trinta) dias antes do encerramento da sessão legislativa. 

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no 

“caput” deste artigo. 

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início 

do exercício financeiro de 2020, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

                               § 3º - Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do 

disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante a 

abertura de créditos adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como  
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fontes de recursos o superávit financeiro do exercício de 2019, o excesso ou provável 

excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotações não comprometidas e a reserva de 

contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais previstos e a 

meta de resultado primário. 

Art. 44 Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso 

no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

Art. 45 O Executivo Municipal, no uso de sua competência administrativa, está autorizado 

a firmar Convênios e Termos de Cooperação Técnica com o Governo Federal e Estadual através de 

seus órgãos da administração direta ou indireta, como assim também com entidades privadas, estatais 

ou autárquicas, quaisquer entidades públicas ou organizações particulares, visando desenvolvimento 

de programas institucionais de interesses comuns. 

§ 1º - O Executivo poderá participar com recursos financeiros, quando o objetivo do 

convênio e termos de cooperação técnica destinar-se a obras e serviços de sua competência ou 

necessidade, na situação em que houver previsão orçamentária para aporte da despesa. 

§ 2º - Em se tratando de despesas de outros entes da Federação, o Executivo somente 

participará com recursos financeiros quando houver expressa autorização em Lei e consequente 

previsão orçamentária. 

§ 3º - Dos Convênios e Termos de Cooperação Técnica firmados será enviado cópia para 

conhecimento e exercício das funções fiscalizadoras do Poder Legislativo. 

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2020. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de novembro 

de 2019. 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Ano VI Edição nº 1.273 Pág. 15 /17 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

LEI Nº 1404/2019 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel de 

propriedade do Município de Ribeirão Claro à União Federal para 

construção do Fórum Eleitoral de Ribeirão Claro do Tribunal 

Regional Eleitoral do Paraná e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

doar um imóvel urbano, sem benfeitorias, com 1.181,53 m² de propriedade do Município localizado na 

Rua Músico Faustino Molini, loteamento Bela Vista, objeto da matrícula nº 7.033 à UNIÃO FEDERAL, 

representada pela SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO PARANÁ, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 00.489.828/0016-31, na Rua Marechal Deodoro, nº 630, 7º Andar, no Município de 

Curitiba, Estado do Paraná, para edificação, pelo TRE-PR, das instalações e funcionamento do 

FÓRUM ELEITORAL DE RIBEIRÃO CLARO. 

 

Parágrafo único. O imóvel doado possui a seguinte confrontação: a poligonal tem início no 

ponto 0=PP, situado no alinhamento predial da RUA MÚSICO FAUSTINO MOLINI, segue com o rumo 

de 72º03’12”SE e percorre 52.39 m, pelo alinhamento predial da RUA MÚSICO FAUSTINO MOLINI, 

até o ponto 6, segue com o rumo de 18º00’47”SO e percorre 30.83 m, que faz divisa com LOTE: 7B, 

(QUADRA I), até o ponto 8, segue com o rumo de 52º18’54” NO e percorre 59,29 m, que faz divisa 

com JOSÉ JOÃO BONATO, até o ponto                 

5, e percorre 15,04 m, por raio de 5,95 m, que faz divisa com RUA D. PEDRO II, até o ponto 0=PP, 

onde teve início está descrição. 

 

Art. 2º Revogam-se as Leis nº 1.277/2018 e nº 1.301/2018. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de novembro de 

2019.  

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, quarta-feira, 13 de novembro de 2019. Ano VI Edição nº 1.273 Pág. 16 /17 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

DECRETO Nº 946/2019 

 
 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço 

de dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 

E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018, 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional 

Suplementar, o valor de R$ 32.804,21 (trinta e dois mil, oitocentos e quatro reais e vinte e um 

centavos) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 

05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.03-Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0011.6.003-Programa de Capacitação, Convivência e Resgate Social à Criança e ao 

Adolescente. 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte:3880-Contribuições e Legados de Entidades Não Governamentais ECA/FMDCA-

Exercícios Anteriores 

 

 

13.000,00 

 

07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.01-Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 

Fonte:507-Contribuição de Iluminação Pública,Art.149-A, CF-Exercício Corrente 

 

10.000,00 

3.3.90.40.00-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-PJ 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

1.069,59 

 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

09.02-Departamento de Finanças 

28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.20.93.00–Indenizações e Restituições 

Fonte:810-Contrato de Repasse nº841459/2016/MTUR/CAIXA-Revitalização Balneário 

da Cachoeira-Exercício Corrente 

 

 

8.539,85 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 

Fonte:830-Convenio 1054/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos 

Rodoviários-Exercício Corrente 

 

 

194,77 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como 

recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
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I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2018, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) na fonte de recursos 880-Contribuições 

e Legados de Entidades Não Governamentais ECA/FMDCA; 

 

II – o proveniente do excesso de arrecadação apurado no exercício corrente, no valor de 
R$ 8.734,62 (oito mil, setecentos e trinta e quatro reais e sessenta e dois centavos) nas seguintes 
fontes de recursos: 

 

810-Contrato de Repasse nº841459/2016/MTUR/CAIXA-Revitalização 
Balneário da Cachoeira 8.539,85 

830-Convenio 1054/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos 
Rodoviários 194,77 

 

III – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, no valor de R$ 11.069,59 (onze mil, sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos) 

abaixo indicadas: 

 

07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.01-Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.1.007-Ampliação da Rede de Iluminação Pública 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:507-Contribuição de Iluminação Pública,Art.149-A, CF-Exercício Corrente 

 

10.000,00 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 

Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 

1.069,59 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 12 de novembro 

de 2019. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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